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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://ww>v.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de março de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1603001/2022, para atender as necessidades da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de

Pedreiras/MA, tendo como objeto a aquisição de material elétrico

e hidráulico. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022.

Leticia Bonilm de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro - Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/ÜÜ01-49

Site: htíps://w^vw.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras
Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria a solicitação de aquisição de materiais
elétricos e hidráulicos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo, para que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a
vantajosidadc da possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT.

1 Tubo edutor 04 mis 1.1/2 polegadas unid 40

2 Luva FG 1.1/2 polegas unid 40

3 Curva 90 1.1/2 polegadas Unid 02

4 Cabo pp 3x4,00- para bobina mt 110

5 Cabo pp 3x10,00- para bobina mt 220

6 Fita auto fusão 3m 19 x 1 Omt un 04

7 Contador CWL 32-11 30D23 220 unid 01

8 Rele de tempo - mod. 01-03 24 a 240 VCA/VCC unid 02

9 Rele térmico LR2 D3355 30 40A unid 01

10 Capacitor permanente 30UF 450V imid 31

11 Capaciior eletrolíilco 270/324 UF PC

12 Painel 3.0 CVTRIFFF Unid 05

13 Terminal femea 4,00 - 6,00 mis pc

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS"'
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//w\vw.pedrdras.ina.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de matcriai.s elétricos c hidiáulicos, acendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraesirutura e urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo ü próprio punho (preços unit^ios e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, cora
sede à Rua Zeca Branco n. ° 134, Baino- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das OSiOQh (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As infomtaçòes prestadas por essa empresa serão uiiliziidas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a e.sta solicitação, reiteramos nosso.s mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. 17 de março de 2022.

Lucas l^sbciro Oliveira
Diretor do Depariamenio de compras

;-PROTQGOEQ.DÈ:ÊNailÈ.OA>DÃ:SOLIC-IlWÇ.^O-DEl*ESOUISA.DEPRECO'g|
EMPRESA:

ENDEREÇO

BAIRRO: CIDADE:

-yro i63o

li-43 .

CEP: Qz3.-5igO
CNPJ: ?3j/n33i -43 ■

Recebi em il- / 0^/(õiza .qnr írTTArÃn DR mTArÃn DP. PRPm.'; ftmWiHn
de março de 2022 para fornecimento de preços. ^

Àssitiatura dáj/espon.sável da-empresa
Carimbo da empresa

Aveniáa Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA



CASA DO

PERFURADOR
TUDO PARA SEU POÇO

COTAÇÃO

mMíiknxMmx
município DE PEOREIRAS

AV.RIO BRÀNCO;,GÉNTRO^P£DREIRA ma " - -
DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT VALOR TOTAL

TUBO EDUTOR 4 MIS 1 MT EMAR 40 RS 117.80 RS 4.712,00

LUVA FG 1.1/2' IPC 40 RS 17,10 RS 684,00

CURVA FG M/F 90-1.1;? 2 R$ 85,50

CASO PP 3X4,0-BOBINA 110 RS 16,13 R$1.774.30

CABO PP 3X10-BOBINA 220 R$37,90 RS 8,338,00

FITA AUTO FUSÃO 3M 19 X10 MT D R$41,80 RS 167,20

CONTATORCWL32-11-3DD23 220VWEG 1 R$161,50 R$161.50

RELE DE TEMPO TEI - MODELO-01-03 24 A 240VCA/VCC 2 R$ 98,33 R$196,65

RELE TÉRMICO LR2 D3355 30 - 40A mm RS 159,60 RS 159,60

CAPACITOR PERMANENTE 30UF 450V EPX D RS 117,68

CAPACITOR ELETROLITICO 270/324 UF D RS 44,65 RS 178,60

PAINEL 3.0CV TRIF FF LOTE 00041 1 R$ 555,75 RS 555,75

TERMINAL FEMEA 4,0 - 6,0MM 1 R$102,61 RS 102.61

Valor total

PRAZO DE ENTREGA:

FORMA DE PAGAMENTO:

FRETE:

VALIDADE DA PROPOSTA:

CWA DO PERFURADOR LIDA ■ Rua lvan TIto de Ollyeirá 1630,
Lourlyai Parente- CNPJ: 24.374.735/0601-43 - Fone (86) B.ÓaSi'

^:r- - • J5505-: Email:cdppl.yendas@gma|I.com "

A VISTA

F08

05 DIAS

R$ 17.233,39



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -•

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.l84.2S3/0001-49

Site: https://\Y>vw.pedrciras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraeslrutura c urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punlto (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressa.s por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zcca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreira^/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados,
Certo de coniannos com o proiuo atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 17 de março de 2022,

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

HPROTÔGOLO DlááNIREiiâA SOLTCIK^eáiíiDEP

EMPRESA:

ENDEREÇO: íAOiolj

BAIRRO: AkúT-ÕÇ^^ADE: UF: - CG

CNPJ: 10. 33/- 8ê3 /0£dJ -jg
Recebi em / ?• / 0.3 /ogtoZai SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

de março de 2022 para fornecimento de preços.

// Assinatura do responsável da empresa
^  Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-QOO, Centro - Pedreiras/MA



HIDROCOMANDO

TUDO PARA seu POCO

COTAÇÃO

17/03/2022
CLIENTE município DE PEDRE.rRAS: A-

AV.RIÒ BRANCO,CENTRO PEDREIRA MA •T"
'; • •.

Descrição Prieço total

TUBO EDUTOR 4 MTS 1.1/2" EMAR RS 5.000.00

LUVAFG 1,1/2" IPC 40 RS 720,00

CURVA FG M/F 90-1.1/2" 2 RS 43,00

CABO PP 3X4,0-BOBINA 110 RS 17,00 R$1.870,00:

CABO PP 3X10-BOBINA 220 R$ 38.00 R$ 8.360,00;

FITA AUTO FUSÃO 3M 19 X 10 MT 4 RS 42.00 RS 16S,00!
CONTATOR CWL32-11-30D23 220V WEG 1 RS 162.00 RS 162,00;

RELE DE TEMPO TEI - MODELO-01-03 24 A 240VCAA/CC 2 R$100,00 R$ 200.00

RELE TÉRMICO LR2 D33Õ5 30 - 40A 1  ! RS 160.00 R$160,00

CAPACITOR PERMANENTE 30UF 450V EPX 4 RS 29,45

CAPACITOR ELETROLtTICO 270/324 UF 4 RS 46.00 RS 184.00

PAINEL 3.0CV TRIF FF LOTE 00041 1 RS 553,00 RS 558,00

TERMINAL FEMEA 4,0 - 6,0MM 1 RS 103,00

Valor total 17.638,80

PRAZO DE ENTREGA

FORMA DE PAGAMENTO:

FRETE:

VALIDADE DA PROPOSTA:

HIDROCOMANDO BOMBAS LTDA

CNPJ: 10.331.868/0001-28 - lE: 06.368211-7

AV MISTER HULL 4546 - ANTONlO BEZERRA - FORTALEZA-CE

E-iTiall;-híÜrocomando.I[eltácóes@gmall.corTi. -j]-

ÍMDÍATA

AVISTA

FOB

15 dias

r/i

m
fSÍSZk

•, :-VÊNpEp0R:v

iI^iI^qAEivsaR SCHNEIDEm
1-- MOTOBOMBAS



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v\v.pedreiras,ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.Í£íl££ÇL/202
FLS. nT

RiJb

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal dc Infraesirutura c urbanismo do municipio de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e sei-virào para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. ,17 de março de 2022.

Lucas íSíêíro Oliveira
Diretor do Depaitamento de compras

ENDEREÇO: t Ao-, f.euO-KiK TAjoÍôIS
BAIRRO:Sb)^Uü35)e^IDADE;r UF; ÇG
CEP:

CNPJ: /CCOJ _ á'S
Recebi em SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

/ ^ de março d^r^^pala forn^imento de preços, n

(  / l\
'  t^^^_^ssij^aüíí"a do responsável da empresa

\  ̂anmbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



•
COTAÇÃO

PALÁCIO DAS BOMBAS

17/03/2022

NOME MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

AV.RIO BRANCO .CENTRO PEDREIRA MA

Descrição Qtde. Preço Unitário Preço total

TUBO EDÜTCR 4 MTS 1.1/2" EMAR 40 R$ 123,69 R$ 4.947,60

LUVA FG 1,1/2" IPC 40 RS 10.00 R$ 720,00

CURVA FG M/F 90-1.1/2" 2 RS 120,00

CABOPP 3X4.0-BOBINA R$ 18,00 RS 1.900,00

CABO PP 3X10-BOBINA RS 37,92 RS 8.342.40

FITA AUTO FUSÃO 3M 19 X 10 MT 4 RS 42,00 RS 168,00

CONTATOR CWL32-11-3QD23 220V WEG 1 R$ 162,00 R$ 162,00

RELE DE TEMPO TE! - MODELO-0.1-03 24 A 240VCAA/CC 2 R$102.00 RS 204,00

RELE TÉRMICO LR2 D3355 30 -40A 1 1  R$161,00 RS 161,00

CAPACITOR PERMANENTE 30UF 4S0V EPX 4 ■  R$ 29,45 R$ 117,80

CAPACITOR ELETROLITÍCO 270/324 UF 4

PAINEL 3.0CV TRIF FF LOTE 00041 1 R$ 557,00 R$ 557,00

TERMINAL FEMEA 4,0 - 6.0MM 1 R$ 104,00 R$ 104,00

Valor total RS 17.783,80

PRAZO DE ENTREGA;

FORMA DE PAGAMENTO:

FRETE:
VALIDADE DA PROPOSTA:

PALÁCIO DAS BOMBAS LTDA - AV CORONEL MATOS DOURADO,S/N

DOM LUSTOSA CNPJ: 17.918.824/0001-48 - Fone (86) 99946-6652 E-mail
palaclodasbombas.vend3s@gmaii.coni

lio DIAS

IA VISTA

FOB
lODIAS--^ \



Caindo do MurnoMo

PREFEirilR/V MDMCIPAI. UE PEDKEIRAS

SECRETARIA MCMCTPAL DE INFRAESI RUITIRA E URBANISMO

Av. Rio Brsnca, 111 - Centro

CNPJ n* (K.1K'1.2S3/Üfl0l-I9

Planlllu dc Cálculo do Ciuto Máillo

Objtio: AquisIdodcAbUriildetricoe hidráulico, aicndcndo inloreocsili Sctrclaria Municipal de Infractlnilura do município dc Pcdrtiraa-MA.

ProduuyServiço Unid. Quanl

ITEM MODELO UNIDADE.

n
Tuboedulor04inu 1.Ií7

noleoados i
imíd

Luva FO I.I/2jxilcuas 1 unid

3 Unid

4
Catx) pp 3x4.»- (Bia |
bobina

mt

5
Cabo pp 3x 10,00- para
bobina

mt

6
Fila auto nula 3m I9x

lOmt
un

7
'  Contador CWL 32-11

30D23 22U
unid

8 unid

9
Rele timíco LR2 03355 30

40A
urud

10
Capacitar permanente 30UK
450V

unid

li
Capacitar eletroiiiico
27(W24 UF

PC

12 Painel 1 íl fVTRTV FF Unid

13
Tcnnírial fcmca 4.» -6,00

mis
PC

Total Médio

CASA IX) PERFURADOR LTDA

CNPJ 24.374.735.1K)01-I3

Ptetu Total Cotado

4712.00

684.00

85.50

1.774.30

8.338,00

167.20

161,50

196.66

159,60

117.72

178.60

555.75

102,60

RS I7J33,43

QUANT
Preço Unitário

Cotado

40 117.80

40 17.10

0 42,75

110 16,13

220 37,90

a
D

41.80

161,50

2 98.33

HIDROCOMANTX) BOMBAS LTDA CNPJ:

10.331 86100001-28

Picfo linilárío Cotado I'(c^ Total Cotado

l'AIJ\C10 DAS BÜMISAS LTDA

CNPJ:l7.9l8.824/tXI01-48

Prcfo Unitário

MEDIA TOTAL

Preço Toul Coado

4.947.»

720,00

120.»

123.16 4886.4

17.04 1.874.40

37,94 8.346.80

1,870.»

8.36(1.»

168.»

162,00

1.980.»

8.342,40

168.»

162.UÜ

2».» 102.» 2M.M 2».22IW.11

i».m I6I.M 1».30161.» I».20

46.88

556.91

103.20

RS I7.S68.I2RS 17.688.80 RS 17.783.80

XtlTJ

LUCAS RIBEIRO DE OLÍVErRA
CHEFE DO SETOR DE COMFILVS



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://»-ww.pedrciras.raa.gov.br/

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracslrutura e Urbanismo

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a aquisição de materiais elétricos e hidráulicos,
atendendo interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 17 de março de 2022.

Lucas Ribeiro dc Oliveira
Chefe do setor de compras

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



pêdre;ras/ma

Proc. ÍL1lÍÜLL/202_Z
FLS. II
Rnh 3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:y/www'.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 17 de março de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para aquisição
dc material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura tendo sido o valor total é de RS
17.568,12 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e oito reais, doze centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reilerando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

lA'
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Aveniíla Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçameniária para aquisição dc materiais elétricos e

bidráulicos, visando atender iis necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do

Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 17 de março de 2022.

Atenciosamente. /

Francisca Beatr4zJ?ran^'Mlví( Viana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n"'33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 c § i" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 dc 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentaria Anual n''l521/2021 de

23 de Novembro de 2021. a Dotação c Estimativa dc Impacto Orçainenlário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de materiais elétricos e hidráulicos,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infracsiruiura do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun. de Infraesirutura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc infracstrulura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material dc consumo
Valor da Despesa: RS 17.568,12

Origem dos Recursos; Crédito suplementar

Fonte de Recursos; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal; RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário; 0.0135%

Orçamento da Secretaria Municipal dc Infraestrutura; RS 19.336.950,76

Impacto Orçamentário: 0.0908%

Conforme análise vcriflcou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro c de 0.0135% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 0,0908%.

Declaramos que a referida despesa nào causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 17 DE MARÇO DE 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeatfftrFrtfnco Silva Viatía

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/202l -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRASíMA

Pm<« ht i/V y itnt -
ESTADO DO MARANHAO Fi s

PREFEITUllA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ÍRrrh
SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vww.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Aquisição de material elétrico e hidráulico, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras/Ma. Na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo
16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as
despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras-MA, 17 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de Infraestrulura e Urbanismo, no uso de minlras atribuições legais e em
cumprimento às determinações contidas no inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar
n® 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para aquisição
de material elétrico e hidráulico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraeslrutura e Urbanismo, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infraestrulura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
cora o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de R$ 17.568,12 (dezessete mil. quinhentos e sessenta e oito
reais, doze centavos).

Pedreiras-MA, 17 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal
de Infraesirutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.. A Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Fedreiras/MA possui uma
necessidade de aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para atendimento dos trabalhos
inerentes às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo. Justifica-se a presente solicitação tendo cm vista a necessidade desses materiais
para atender a Secretaria, e com a finalidade de promover a otimização e conservação
contínua e ininterrupta, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma
satisfatória garantindo deste modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que a
aquisição destes materiais elétricos e hidráulicos serão de suma importância para a secretaria
desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas as informações necessárias de
forma transparente, eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 17.568,12 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e oito reais, doze centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM

1

CARRO/MODELO UNIDADE. OUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

Tubo edutor04 mts 1.1/2

polegadas
unid 40

122,16 4886,4

LuvaFG 1.1/2 polegadas unid 40 17.70 708,00

Curva 90 1.1/2 polegadas unid 02 48,58 97,16

Cabo pp 3x4,00- para
mt 110

17,04 1.874,40

bobina

Cabo pp 3x10,00- para
bobina

mt 220
37,94 8.346,80

Fita auto fusão 3m 19 x

lOmt
unid 04

41,93 167,72

Contador CWL 32-11

30D23 220
unid 01

161,83 161,83

Rele de tempo - mod. 01-03
24 a 240 VCA/VCC

unid 02
100,11 200,22

Rele térmico LR2 D3355 30

40A
unid 01

160,20 160,20

Capacitor permanente 30UF
450V

unid 04
29,44 117,76

Capacitor eleírolítico
PC 04

46,88 187,52

270/324 UF

Avenida Rh Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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12 Painel 3.0 CVTRIF FF

Terminal femea 4,00-6.00
mts

556,91

103,20

556,91

103,20

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Coniratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fiandamento na Lei
Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços tmitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente á entrega dos produtos e entregues até o 3" dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zcca Branco n.° 111, Bairro- Mutirão- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO; O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que

Avenida Rio Branco, n'lH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

À vista das infomiações contidas
nestes autos e com obser\'ância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

Ai'eiiíí/a Rio Branco, n° ill, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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peorêiras/ívia

Proc.:^2Í2^/202Z
,FLS —

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de minhas atribuições legais,

AUTORIZO a contratação da empresa; CASA DO PERFURADOR LTDA, portadora

do CNPJ n® 24.374.735/0001-43, para aquisição de material elétrico e hidráulico,

atendendo interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

município de Pedreiras - MA conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Dispensa de Licitação n® 008/2022, fonnalizado com fundamento no artigo 24, inciso

II. da Lei Federal n® 8.666/1993.

Pedreiras-MA, 21 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Pedrciras-MA, 21 de março de 2022,

A empresa

CASA DO PERFURADOR LTDA

CNPJ n" 24.374,735/0001-43

Endereço: Rua Ivan Tilo de Oliveira, ii" 1630, Lourlval Parente.

CIDADE; PEDREIR-^^S - MA

CEP: 65725-OOü

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2022 INFRAESTRUTÜRA E
URBANISMO

Prezados Senhores,

Soliciiainos que envie em nome do mimicipio dc Pedreiras/MA. documento de
habilitação para aquisição de material elétrico e hidráulico para atender as necessidades
da Sectelaria Municipal de Infraestruiura do Município de Pedreiras/MA.

Solicitamos o.s seguintes documentos dc habilitação;

> Contrato Social/Requerimento de Empresário ou docujnciuo equivalenle;
> Cenidâo Negativa dc Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União (Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internei);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (.Iciemet);
> Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal:
> Proposta contendo Dados Bancários, dados da pessoa responsável pela assinatura do
Contrato e validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Lnfraestmtura e Urbanismo

RECEBIDO EM /202I.

RESPONSÁVEL: t/ Mr.V.r- -xL n-,v.C
Assinatura

AveiiiíUiRio Branco, n° J11, CEP: 65.725-000, Centro - Peiiralras^íA



ADITIVO SQaAL DEN« 01

Cè&A DO PJBRFURADOR LTDA ̂ MB

PEDRêÍRAS/MA
Pm^--fVI„ 1202^
FLS. ■ yfi
Ruh í

THiAUA KALINE SIüVA DA, GOSTA, brasíleixa, natuial de Teresina • Pí, «olteiKif Aascída «a
C2/<36/í586, empres^, CPPn" 011.130,803-^8, RS «"2.505.277 SSP-PI, reaBenra^.tbinícáiadQ ia Rua:,
láiiáoffo Erefre, tí» 111 Bafcmi OÍayo OUvtíra GK»: âQu3S0^7S0Pbrtaltea-CE. ÉTBÀKKJ^KATMDKDA
1SiED^ GOSTA JíEÇlOá, bwsüeitó, natftrsl de P^üKátióA • PL n«ddp «íiô Q6/Ql/\$St^, èftipÉçéíiío^

sob n"034-.dírO.Í03A-2, e RG »" '2,578.606 SSP - PI» reaidonte d dbmíáUadô-na, Kuav
P$f4í 4" 2079 Baiiro; Louíival Partote CBP: 64.Ü23-300 Tdresba — PI. tWtsos s6doa cooçóoajteg <£f
sodêelade émpMsSr» limita (íáSA DO"'PERl?URAD0R tTDA- AUEj com sodas ibro iu.A*ei^í3ít:>
Martin,,S/'t/^uádra-A, Gàn-Od Bairro; Tabuleis CEP; 64,019-630 Teresina. - Pí. Inscrita-ao CÍÍPJ jro& n"
JH.^4..B7S-/ÔOOI-43-, com aousatosconstituBvos art^uivados na-Junta Comerdát do Baiàda <Í0.Píanf).8C)lr..
o NlRE n"^ 22200436340 em 14./d3/20ÍS, por este instrumento decidírím por ^ Má melboF
forma de dirdto' alterar seu .Contrata Social, em conformidade coto a lei n" l£)v4CS/2002, .mcdiaméís
cUusdas econdiçg&s aae^rír.arÜculaãÉát

-Dá Sç.de

•5 soctedadçjMSí a.-te 9Bt
:64,023-500 Teresma-H,

ira, n" 1630 Bidérott^oarbal Easetâft CEPi

CEAtrSUIA SEGUNDA—Retirada de-S6cÍP

Keste ato rcüra-se da sociedade.- THÀTIA XALINE SILVA .l^A COSTA cedc-c trs^ifcre a sáda
admitida: MARIA ANTONIA .SILVA OA COSTA, brasileira, jâsida, sob o rc^me-de-eomynMQ pai:Fj^d.e
-b-jíí, üatuwl de LuaÜSiiilíf - Pl, empresária', násd"da çni2l/ô4^-l'954i Insoíla «« CPp gobtf SÇ-LSlíf,633-04
c "RQ i>° ■S30-.79.2 SSP — PI> .róidehte 4 dõmicfllada. na Rua; ATonso Pena, n" J07? Bairtes Lo.unval Parente
CEP; 64.023-300 Teresina — PI; parte de sues quotas dc participação- sociedade, carre^ondente a 300 (
Trerentas ) quotas dc Rí 1,00 ( um Real') cada uma, perfazendo lun yalor de RS 3.00,00 .('ÍVercBlos Reais ),
totalmente suEjoito « Integralizadcmeste ato pelo sóda «m moeda, corrente dop:^ £ para o tUdat HIASEO.
KATMllK .t>A SILVA COSTA jtlKÍOTl cede c transfere o restante dc suas .quotás de parüc^çSo" 04
sod&i:^de .GorrespondQi£e'a 26-700 ( Vinte e Seis Mil e Setecentas ) quotas de 1,00 um El^ ) <ãda itma,
Jitrfaíçiido um Wor de Rj 26,700,00 ( Vinte e Seis Mil e Setecentos Reds ), totáltnaue subsctitn e
"integrailzadó; neste ato pelo.sèdo emni'oeda.correntedQpai!s.

PARAGRAPQ ÚNICO: Neste ato o sócio retirante declara haver recebida todos os seus haverei pemhiE a
sodedade, da.quotsparte'trans£erida, atda tendo ela a reclamar, sèjaaxpte títoloibr, dando pletA eJrreYQglv^l.
'quitá^^ '

Filado aiísIrQ dlstt&ufdd eíí&£ oSâó^Si^Aa-e hfbrfAa: .
SOCIOS NUMBRQ DE QUOTAS "A

THAKEO KATMUE DA SICVA COSTA JÍINIOR ' •29,70) PS

MARIA ANTONjA SILVA DA COSTA 300 i 07

VALOfi/Rí
29.700:00

JL —
■. • -

cantxnco o assismo bh «</o«;/2oi7 isioa soa u*- asi70S3siS5.
rnococoiô: iTOisiiss 02 aa/03/aoi7. câozoo ni vaKcrxasaar 1 ...
tl7D130S10S. UIXX: S226043fi340.P Hircctt casa co íEarmumoR lisa - bfp . '

«WMWSiy MiMDKDO'VOMATO OB ÁI.IVBZUI HOUrtlBO OtelOR""'■"".■ii, íBcamuliao-ctaan
TBWSnU, QS/04/2017 «

wHw,plauidÍ9itâl.^-Sev;bE • "

•ààêtm aa 'ia* aujaito à aaBçravaçio da au» autestioidada Soa «al^dbtWK |i>»ala^laSednada- «aos raapaetlvoa e&dtgea ^da Vavitleaeao



ADmVO SOCIAL DE N" 01

DA SOCIEDADE EMPRESAÍOA. UMÍTADA

CASA DO PERFURADOR LTDA - ME

TOTAL 30,000 3cmoo,oo

'GLAn8Tn.A.'i:fcftGEIRA--Da Aámliwrfrai^-gTjíso Ftrma

rtk adnjüiííilraçãó dos mfgtóòsi dá Sodedide será exercida pelo sócio THAKEO KATMQK DA StfcVA
CÔSTA JÍÜ^ÍOR, confbriTTB Indícios nó- fcntiii ds-ítíj Iiucrotftènio, ̂ uè reprB.wntar3'a aoci^dacl.e ativa «•
passiva, jndícial b extrajudícíaljnente. Ob aópo.s nSe poderap, em quaícjuer ciKOUistóntía» prraücjr atos de
iiberaíidado Km nome da seriedade, tais oo/no a prcstai^io de garanilw de. fnvoi* e outros atos .caranhos lai'
prejudiriris âO« ol^otivios e-uegòric» korials, canl^unmdo-se jusía causa para eféítd de oxriú^O.do KÕrio.ua9
termos do ort.'l X]8tda Cód^o Civi] braseiro. ,

CLÁUSULA QUARTA-r.Desiia|>BditnEn.to e Legislação Aplicável

O .^dcr^^nidor dedara, sob as penas da lei,, queiião es^ impedídode exerçer a administrado-da soriedadB,
por lei éspodai ou em virtude de condena^' criminal,, ou por sc- eoconcnir sob oi efeitos- dela, a pena t|ue
vQdtTrSiodaqae' tBmporariamenke, o acesso a xargos públicos, ou por .crime faiimontjtr^ .de prtrvsricaçàe.,. pdu
ou subonio, conçuss^Çi peçidato ou. eoiitra a economia popular,, contra o sisirema financeiro nacional, contra
normas dedefesada çonçjjit^íiribj Cüittpi ás eeiaçòes de cbnsoroo.iiópúblita aa príçricdadç. ítirt. f.011,' ̂  l*,
CC/20Ó2)

Toda» á&iTtanatycráUüvilás.do. contrato, spciàl esubelcddnsi nSo atrngi(lMpeloadlflua'penTianetem.üBltecadi«..e-
por estarem de mmiuri^cor-do com o que neste aditivo ihi ia\TaeJo, assinam a presente ahenção-sm via únic?
igual teor e forma.

'Teresüia • PI, 30 dujanelro-de 2017.

THAKBO RATMUK DA SILYA COSTA JIINTOR
Sócio- Administrador

MARIA ANTONIA-SÍLVADA COSTA.
Sócio - Quotista

THAm kalinestlva da costa

Sócio - f^flraott

P

csninco o lUtSlSTItO BM 0</04/2017 .13:03 SOB N* 20170I3Í1<5,
VBOrOCOLO; 170131165 DX 26/03/2011. CÓDIGO OS VSUROlO&O:
ii7ouoeioe> miá: 2220043e3<0.
casa DO muroRASOR utu - sop

BAIUUVDO BCtUTO DE OIIVSIRA UOKTXIRO JOUIOR
sBcstnARió-sBfua.

rsBJsma, cs/04/20i7 »
umr.plauidlai tal .pi. gov .bs

A v«li4ad« duta eoeunantcv '• l^raaso, Cloa aujalto l eao^ova;as da aua autentleldad# noa saspadU-von poetais.
Òxfamando aaua i«apaotiysa c6d3.goa ala varldicaçao



TWUBOimitiUr

VAUM euTODO oTERRITâmO

tecenw ■ dmaos,' .
530:792 - . . ®'''®^/02/15

wue

MARIA AMTONIA SILVA DA COSTA
miAçte

LUZIA PEREIRA SILVA
ífigBMBPO SILVINO FILHO: DATA DE HASa^eNTO

GERT.CASAM. 184IA> BjS F 133^ .
®CP MATCAS OL£MPIO^to?8/05/.e9'v>H;B:
Ta6SU«-Pl •- ; .1.

591 21.9 533-04 "«"'"""«^ôoDwnòn
LQ N* 7.110 DE 2a/De/S3 • DECRETO NT 8a2S(U83



REPÚBLICA FEDEUmVA DO BRABU.

VALIOA EMTOOO OTERRnDR» HAUOHAL

SSS"' 2.578.606 ^S|ao21/10/Í4:
THAKEO KATWUK DA SILVA, GOSTA JÚNIOR ,
niJ»çAo' ■ ■■ ■ ," -"•'i;;,,, .'

305EFA MARIA DA CONCEIÇÃO.
THAj^ KATMUK DA SllVA ÇOSTAtMTORAyuABe ^ ^ " OATAoeNAsammo

PAULISTANA-PI . 06/01/1997 '
OOC; WUQEU

CERT.NÀSC. 7299 L.^ F 179V
o5XP paulistana- ^
•renesiMo-pi pç.fj-o/íivitnc'.'-!, íí-
034.470.893-42 AsaHATURAobOTteron'

La N* 7.116 DE ea/OSOB-OECRETO N> a9.2S«VBS



J GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
t- SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n"2203232437473500014301

KtUKEIRAS/MA

Proc.
FLS.
Rub.^ J

n.\zÀo sociAi.

CASA DO PERFURADOR LIDA - EPP

ENÜEREÇO

RUA IVAN TITO DE OLIVEIRA 1630

LOTE000008QUADRA106LOTTABULETA

OAIRKO ou DISTRITO

LOURIVAL PARENTE

MU.MCiriO

TERESINA

CEP

64049110

FONE(S) N*(S) FAX (N-)

CrF/CNPJ (N-)

24.374.735/0001-43

I.NSCRIÇÃO ESTADUAL

19.575.382-8

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n® 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/03/2022, às 17:00:21

VÁLIDA ATÉ 22/05/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE littp://« cbas.sclaz.|>í.gov.bi7ccrlídaoSUuiKao/jsp/v:!lidarCcrti{lao.jsp

Chave para Autenticação: 1D64-4252-3402-47EB-3D2B-BA6D-FEE5-IB9B
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA DO PERFURADOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.374.735/0001-43

Certidão n°: 9407395/2022

Expedição: 23/03/2022, às 17:00:13

Validade: 19/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CASA DO PERFURADOR ITDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.374.735/0001-43, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.374.735/0001-43
Razão SoclaIrCASA do perfurador ltda me

Endereço: av industrial gil martins quadra a casa 06 / tabuleta /
TERESINA / PI / 64019-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:22/03/2022 a 20/04/2022

Certificação Número: 2022032201431175883578

Informação obtida em 23/03/2022 16:54:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



^  /» ESTADO DO PIAUÍ I—HbüKE.RA-^/n^A-PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc kíSÜllJSnj
.  COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO FLS." '

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 014.765/22-64

CPF/CNPJ: 24.374.735/0001-43

Contribuinte: CASA DO PERFURADOR LTDA - EPP

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n®
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar c inscrever cm Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Tercsina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:01:15 h, do dia 27/01/2022.

Validade; 27/04/2022

Certidão sem validade para transferência de intóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
http://www.teresina,pi.eov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo n, do Decreto n° 11333/2011.

Código autcnücidadc: 71S8B160S71-:7C82

N" Via: 2
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"220124374735000143

(Eniiddn em ateoçüo ao que disp&e a Instiiiçfto NoiniHtKa PGE/FI d' OI°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.575.382-8

24.374.735/0001-43

NOME/RAZÃO SOCIAL

CASA DO PERFURADORLTDA - EPP

Ressalvado o dli-eilo da Rvocuindoila Geral do Estado de inscrever e cobrar dnídas que venham a ser apuradas, ceiUfiro para
os devidos flits, a rcqueiimeuto da(a) iutcressado(fl), que, revendo os registros da SeçAo de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Plnui, verífíquct nada existir em nome do(a) requerente acima idenlincado(a) até a presente data e horário, e, ;>ara
coustar, foi emitida a presente cenidáo.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/01/2022, ÀS 14;2fi:23

VÁLIDA ATÉ 18/04/2022

...STE DOCUMENTO XÀO TERÁ VALTOADE ANTES DE SUA AtTENTlCAÇÃO MA LNTF.RNET. NO SITE Wtp:t/wcb«s.ief«.pl.gor.brttertWionn-wri»

Chave para Autenticação: 30D6-879A-9BB5-2B68-9320-F987-Aq4D-7240
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DO PERFURADOR LTDA
CNPJ: 24.374.735/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs 16:00:15 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 04/06/2022.

Código de controle da certidão: BF65.5C9D.C2C0.80A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü0I-49

Site: httpst/Aww.pcdreíras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16030Ü1/2Ü22

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da Secretaria
Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA possui uma
necessidade de aquisição de materiais elétricos c hidráulicos para atendimento dos trabalhos
inerentes às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo. Justifica-se a presente solicitação lendo em vista a necessidade desses materiais
para atender a Secretaria, e com a Finalidade de promover a otimização e conservação
contínua e ininterrupta, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de fomia
satisfatória garantindo deste modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que a
aquisição destes materiais elétricos e hidráulicos serão de suma importância para a secretaria
desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas as informações necessárias de
forma transparente, eficiente e eficaz.

n»DAFUNDAMENTACÃÒ - ^

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

ni - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DÒ FORNECEDOR ^

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que c de RS 17.386,67
(dezessete mil, trezentos c oitenta seis reais c sessenta c sete centavos), tem-se que se
justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do
objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias típicas, uma vez
que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da
contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica era folhas do
processo, a empresa, CASA DO PERFURADOR LTDA, portadora do CNPJ:
24.374.735/0001-43. ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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8.666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos
conforme Hsta anexa, consignando-se o valor total de R$ 17.237,12 (dezessete mil, duzentos
e doze reais).

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO ■> "=

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o
menor valor ofertado a Infraestrutura Municipal que justifica efetivar a devida contratação
em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n" 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação lera respaldo
na Lei Federal n® 8.666/93.

Pedreiras/MA, 24 de março de 2022

Marcos Brunieri de Freitas
Secretário Mimicipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" Jli, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Pedreiras/MA, 24 de março de 2022.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 1603001/2022, afim de que este órgão se pronuncie sobre a Dispensa

de Licitação n® 008/2021, nele contido, tendo como objeto a aquisição de material elétrico e

hidráulico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

do Município de Pedreiras/MA, elaborado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei

Federal n" 8.666/93. Na oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e

aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

vM'
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM;

ASSINÃ/TURA

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pedreiras.nia.gov.br/

MINUTADO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° XXXXXX/2022

Processo Administrativo n" 1603001/2022

Dispensa de Licitação n® 008 - 2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXX, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETRICO E HIDRÁULICO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N" 11! - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrura e Urbanismo o Sr. Marcos
Brunieri de Freitas, portador do CPF sob n° 015.389.656-66 e RG n® 54.059.317-5, Órgão
Emissor SSP/MA, doravante denominado C0NT1U\TANTE, de outro lado, a empresa
XXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o
presente contrato com base no Processo Administrativo n® 1603001/2022 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO n® 008/2022, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93,
além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data xx/xx/2022 a xx/xx/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 60
(sessenta) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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b) fornecer à CONTR.'\TADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 0000,00 (VALOR POR EXTENSO), conforme
planilha abaixo:

4, PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM CARRO/MODELO UNIDADE. OUANT

Tubo edutor 04 mts 1.1/2

polegadas
unid 40

Luva FG 1.1/2 polegas unid 40

Curva 90 1.1/2 polegadas Unid 02

Cabo pp 3x4,00- para
bobina

mt 110

Cabo pp 3x 10,00- para
bobina

mt 220

Fita auto fiisâo 3m 19 x

lOmt
un 04

Contador CWL 32-11

30D23 220
unid 01

Rele de tempo - mod. 01-03
24 a 240 VCA/VCC

unid 02

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
in/raesírutura@pedreiras.im.gov.br
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Rele térmico LR2 D3355 30

40A

Capacitor permanente 30UF
450V

.. Capacitor eletroiítico
' ^ 270/324 UF

12 Painel 3.0 CVTRIFFF

Terminal femea 4,00 - 6,00

mts

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXX)Ò(XXXXXXXX Ag: 0000000
C/c: 000000000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Rio Branco, N° Ul - Ceniro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no P.ARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos lermos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-ntail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo ''Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CON TRATADA, nem a exime de manter
.fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA c responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplcmento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA, e-mail:
infraeslrutura@pedreiras.nia.gov.br
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responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia c ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoncidade.

b) multa;
b.l) de 5®/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que e.xceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contraio à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da pumção ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTILATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ina.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de mulla poderão ser aplicadas cumulalivamenle
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contraio ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçào no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFOSHGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à mulla de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutnra@pedreiras.ma.gov.br
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nâo executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARAGRAFO ÜNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judiciai ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se nâo for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATACÃO:

DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contraio não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutnru@pedreiras.ma.gov.br
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comport^em cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÒMIÓA:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (dois) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, xx de xxxx de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de infraestruiura
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrulura@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM W: 1603001/2022

INTERESSADO- ; SECRETARLA NÍUNICIPAL DE INI-"R-\ESTRLTTJR.A E
URB.ANISNLA DE PEDRHRAS-NLA

ASSUNTO - —; aquisição dc material clêcrico c hidráulico, para arcndct a Sccrcrana
Muniapal dc In&acstrutura c Urbanismo do Mumdpio dc Pedreiras - MA.

\ em ao exame dcsrc departamento luridico, o presente processo adminisctativo, que trata
da aquisição dc material elétrico e hidráulico, para atender a Secrcraria Municipal de
Intraestrutura c Urbanismo do Munidpio dc Pedreiras - MA., conforme o constante na
Suhatação dc Despesa anexa aos autos.

Dcprccndc-se dos autos, pedido de solidtação de despesa para exccn^o do
obicto deste processo 2dmiaistrath'o, na modalidade dc dispensa dc Udtaçâo. com fulcro
no an. 24, indso II, da Lo 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa tu
programação orçamentaria Excrddo 2022, na fomia s^uinte:

ORG.ÃO; 02 Poder Executivo
LKID.ADE GESTORA: 0208 Sec Municipal de Infraestrutuia c Urbanismo
PROJETO/.ATDTD.ADE- 15 122 0002 Lo3l Gestão da Secretaria de In&acstrutura e
U rbanismo

CUASSIPICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.9030.00 Material dc consumo

Ainda, dc acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
vcriâcar que o preço pelo qual será adquindo o produto está compatível com os valores
praticados pelo mercado.

Examinando o referido processo, foram teddas as considerações que sc seguem.

Estabelece o art. 57, indso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
dc procedimento lidtatóno para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitudonal reconhece a existénda dc exceções à regra ao eferuar a
ressalva dos casos cspcdficados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade de
lidtaçào.

Sendo assim, o legislador Consdtutnte admidu a possibilidade dc exiscirem casos
cm que a lidtaçào poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, dc forma discridonária, contratações diretas sem a concretização dc certame
lidtaròrio.

Avenida Rio Branco, n* JIJ, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/^t-L
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A dispensa dc liciiuç.u» c uma dessas modalidades de contratação direto. O art.
24, da Ld n". 8.{ífi6/y3 elenca os possíveis casos de dLspvnsa.

Dcvc-sc, t<Klavia, cscUrcccr que paru sct possivd a cnntruiação dúcta pot
ilispcnsii dc licitação no presente caso, mUtcr restar comprovado que a proposta ofertada e
11 muis vamajosii pura n ntlnunistrnção,

Não c demais lembrar a necessidatle dc comunicação da dispensa ò autoridade
.superior no prazo dc 03 (três) dm.s, para rutiftcaçào e publicação na imprensa o&cial, no
prazo dc 05 (cuico) dias, como condição para cficácu dos atos

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação testar comprovada itos autos, eis que a validade da
contiaiaçào depende da razoabilidnde do preço a ser desembolsado pula Adiniiúatraçào
Pviblica.

L'tna vez adotadas as providências assinaladas c .se abstendo, ubsnamentc, da
apreciaçiio dos aspectos inerentes à convenicnuia e oporninidadc, opina-sc pela realização
da contratação direta.

F, o parecer.

Fedcciras - MA, 24 de março 2022,

. 'Z-

■ -

Fabricio Costa Sampaio
1'rocurador do Município

D.MVIM \''y845

Aviniltlii Kio Hrauco, ii' lU, CEP: 6S. 72.S-000, Ceiiiru - Fedrttintx/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n® 1603001/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 008/2021,

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa CASA DO

PERFURADOR LTDA, portadora do CNPJ n" 24.374.735/0001-43, objetivando a

aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal de

Infiaestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contraio é de RS 17.233,39 (dezessete mil, duzentos trinta e três reais,
trinta e nove centavos) que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infi-aeslrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infi-aestrutina e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras-MA, 24 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesirulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-ntaii:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 1603001/2021, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n° 008/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar a empresa CASA DO PERFURADOR LTDA, portadora do CNPJ n°
24.374.735/0001-43, objetivando a aquisição de material elétrico c hidráulico, atendendo
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras
- MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993. O
valor global do contrato é de 17.233,39 (dezessete mil, duzentos trinta e três reais, trinta e
nove centavos): ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Sec.
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031
Gestão da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo, Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras (MA), 24 de março de 2022.

Pedreiras (MA), 24 de março de 2021.

vH'-
Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca n Empresa CASA DO

PERFURADOR LTDA, localizada no endereço Roa Ivan Tito de Oliveira, N° 1630-

Biiirro Lourival Parente - Teiesinia- l'I, inscrito no CNPJ 24.374.735/0001-43, para

assinatrira do contrato da Dispensa de Licitação 0Ü8/2021.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sançOes
previstas na Lei.

Sendo o que de momcnio se nos apresenta, subscrevemos - nos cora apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhao, 24 de março de 2022,

Marcos Bruníeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

Recebi ern

Nome completo: y iwi.lrrfx ■/

CPF n":

Avenida Rio Rrunco, ii° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.



PEDREll^AS/MA

ESTADO DO MARANHÃO Uh-..
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv>v.pedrciras.ma.gov.br/

'  T CÓNTIÚTÓADMSTSTRÃ^^ ~

Contrato Administrativo n° 20220368/2022

Processo Administrativo n® 1603001/2022

Dispensa de Licitação n® 008 - 2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA F. A DE SOUSA SANTOS ME,
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETRICO E HIDRÁULICO PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranlião, sito na Av. Rio Branco, N° 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Iniraestrura e Urbanismo o Sr. Marcos
Brunierí de Freitas, portador do CPF sob n® 015.389.656-66 e RG n° 54.059.317-5, Órgão
Emissor SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa
CASA DO PERFURADOR, CNPJ: 24.374.735/0001-43, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Thakeo Kamut da Silva Costa Júnior, CPF:
034.470.893-42, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo
n® 1603001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2022, fundamentado no artigo 24,
inciso n, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por
fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 24/03/2022 a 31/12/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 60
(sessenta) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fomecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

Avenida Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestriitura@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTILATADA:

Con.stituem obrigaçíes du CONTRATADA:
a) conduzif a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com esti'itã observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a sei-em informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) mainer-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correçSo e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder petos produtos que entregar, na fonna da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fi.scal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor cotai de U$ 17.233,39 (dezessete mil, duzentos trinta e três reais,
trinta e nove centavos), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

CARRO/MODELO UNIDADE. QUANT Vi. UNIT. VL. TOTAL

Tubo cdutor04mts 1.1/2

ooleeadas
unid 40 117,80 4.712,00

Luva FO 1.1/2 polegadas 40 17,10

Curva 90 1.1/2 nolegadas Unid 02 : 42.75

Cabo pp 3x4,00- para
bobina

ml 110 16,13 1.774,30

Cabo pp 3x10,00- para
bobina

mt 220 37,90 8.338,00

Fita auto fusão 3ni 19 x

lOmi
unid 04 41,80

Contador CWL 32-11

30D23 220
unid 01 161,50 161,50

Rele de tempo - mod. 01 -03
24 a 240 VCA/VCC

unid 02 98,33 196,66

Rele téi-mico LR2 D3355 30

40A
unid 01 159,60 159,60

Cnpacitor permanente 30UF
450V

unid 04 29,43 117,72

Capaciior eletroliiico
270/324 UF

l

j  PC 04 ;  44,65 178,60

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Petlreirns/MA, e-malí:
Infraestruturaí^edreiras.nia.gov.br
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Painel 3.0 CVTRIFFF 1 Unid 01 555,75 555,75

Temtinal feniea 4.00 ~ .6,00
mis !

pc 01 102,60 102,60

CLAUSULA_SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes ua
cláusula quinta deste Contraio, creditada na agência do BANCO DO BRASIL Ag: 3119-0
C/c: 70389-3.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO: Os doeiinicntos fiscais reicrcntes às aquisições deverào ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Zcca Branco, N" 134 - Muiirào. acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FCiTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais,
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumpriraenio do prazo limite paia emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da paicela devido, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso sc faça necessária u rcaprcscntaçâo dc qualquei- fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo tlc 30 (trinta) dias reiniciar-se-ú a contar da data da
respectiva reaprcsontação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser c.teculado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos temios
cia legislação vigente. ro.spoivdendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de confonnidade dos bens c serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminisiriiiivamcnte. anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução dc Serviço as ocorrências relativas ã execução do contrato, determinando o que for
nccessáiio à regularização das faltas ou defeitos ob.-servados. No que exceder à sua

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.725-00Q, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
in/raestruCura(^edreiras.ma.gov,br
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conipütêücift, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, paj^
ratificação.

PARÁGRAFO lERCElRO: A CONTRATADA declara aceitar todas os condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-sc a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito sc solicitado, julgados nece.ssárrcts ao bom desempenho contratual.

P.ARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados poi" si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou o terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decoirentes de acordo.s, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA ■ DA .ALTER/VC.ÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no an. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADNnNíSTRATlVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçüo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer Inadlmplememo ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia c ampla
defesa, ás seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatório ou pequenos ti'anstomos ao desenvolvimento da entrega dos
produio.s desde que sua giovidade não recomende a aplicação da suspansão temporária ou
declaração de inidonuidade.

b) muitu;
b.l) de 5% (cinco porcento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contraio não executada na forma soliciiada, aplicada na ocorrência de uma

Avâiiiíia Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Petlreírns/MA, e-niail:
iii fraesinitura@pedreiras.ina.gov.br
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primeira inítação. No ca-so do reincidcnciu. u inuUa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido iniclniraenie injposta, observando-se sempre o iimiie dc
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada ein caso de inexecução lotai
do contrato;

b.2) em caso de Inexacnçato totai cio compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 2ü% (vinte pur cento) .sobre o valor total contratado.
b..l) nuilta de 1% (um por cento) ,se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que e.xceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contialo á época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do conu-ato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a .Administração
Pública, por prnzo nSo superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes cia puitição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidéticia de execução insatisfatória dos scndços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

G.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
cA) • irregularidades que ensejem o rescisão contratual;
e.5) - condenação definitiva por praticai- fiaude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de aios ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
Ç.7) - prática de atos ilícitos que demonsD'cm não pos.suir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração dc inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deierminamcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d.l) a dcciiu-ação dc inidoneidadc poderá ser proposta a Secreiaiia Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação dc
documentos falsos ou falsificados ou reincidência dc faltas que acarretem prejuí-zo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de muita poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráier compensatório e a sua cobrança nSo isentará a
CONTRATADA da obrigação dc indenizar eventuais perdas e danos.

P.ARÁCRAFO SEGUNDO; A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantida o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

Avenida Rio Branco, n" i II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-tnail:
iiiíraeslruriira(êiij)edreiras.ina.sov.br
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PARAGRAFO QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA teniia a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou Judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade,

PARytóilAFO SEXTO: Será remetida á Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão llrmi do recunso interposto pela
CONTRATAD.A, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertênciu. multa por incxccução total ou
parcial do contrato e suspen.sao temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a cojiiar da iniimaçâo do ato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ILESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no ari. 78 da Lei Federai n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizara, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, tmllateralntenle, o conlralo, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de madiraplência,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à muita de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
nlo executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DtCMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
'amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplememo das
obrigações da CONTRATADA será processada na foima prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÜNICO: A demmcia e a rescisão administrativa deste conüato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" íII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mail:
infraestnmira(^j}edreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contraio, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da I«i
n"8.666/93, se nSo for objeto de prévia autorização da Administiação, dc forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá, ser requerida judiciaimcnle, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral cia CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SÜBCONTRATACÂO:
)IJARTA DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transicrcncia.

O presente contrato não podeid ser objeto dc subcomrataçao, no todo ou em pane, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oílcial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato lenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradasjudicialmeiue.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe tbr devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocaticios,
estes fixados, desde logo cm 20% (vinie por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As dcspesa.s decorrentes desta licitação correrão á coma de recursos consi^ados no
Orçamento Gera! da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a

Avenida Rio Branco, n"II], CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, a-mail:
iíifraestnituraí^pedreiras.ma.sov.br
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categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infraesirulura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2,031 Gestão da Secretaria de Infraestrutiira e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA! 3,3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não po.ssa .ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por esUircm assim acordes em todas as condições c cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pttdreiras/MA, 24 de março de 2022

PREFEITURA MUNICrPAL DE PEDREIRAS-MA
Marcos Brunieri de Freitas

.Secretário Municipal de iníraestrutura
CONTRATANTE

CASA DO PERFURADOR LTDA
CNPJ: 24.374.735/0001-43

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000. Centro-Pedreiras/AÍA, e-mail:
infraesiriitura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220368/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1603001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo de Pedreiras -
MA e a empresa CASA DO PERFURADOR LTDA CNPJ N" 24.374.735/0001-43,
Endereço: Rua Ivan Tito de Oliveira, n" 1630, Bairro Lourival Parente, Teresina - PI,
CEP: 64049110. OBJETO: Aquisição de matérias elétricos e hidráulicos, atendendo
interesse da Secretaria Municipal de Infraesirutura do município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 24/03/2022 a 31/12/2022. V^OR DO CONTRATO: RS 14.208,00 (quatorze
mil e duzentos e oito reais). DOTAÇÃO; ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infraestrulura e Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15
122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraestrulura e Urbanismo CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo . MODALIDADE: Dispensa de Licitação
n° 008/2020, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso U da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - M.A, 24/03/2022. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Pedreiras - MA 24 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIUESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v\v.pedrelras.njfl.gov.br/

A empresa,

CASA DO PERFORAÜOR LTDA

CNPJ N" 24.374.735/0001-43

RUA IVAN TITO DE OLIVEIRA, N" 1630, BAIRRO LOURIVAL

PARENTE

TERESINA-MA

CEP: 64049110

Prezado,

Pelo presente autorizo Fomecimciilo de lavagem de veículos do município, para alendèr
as necessidades da Secretaria Municipal de InfiaestriUura, objeto cio Processo
Admiiusti'atÍvo n° 1603001/2Ü22, Dispensa de Licitação n° 008/2022, coníbrme
especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 24 de março de 2022.

Marcos Bi^unien dePreiias

Secretário Municipal de infraestrutura

RECEBIDO EM

v^3lAliiiíLJ^lÍ£aülL-íii2_uiltJíJd__fdí2M_dl
ÒASA DO PERFURADOR LTDA ^
CNPJ N° 24.374.735/0001-43

Avenida Rio Branco, u' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
infrae5trutura@pedreiras.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 167101

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1603001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 25 de Março de 2Q22 ás 16:17:36 com o número 1648235856659.

São Luis, 25 de Março de 2022

Tribunal tia Contas do Estado do ItAaranhâo

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracatl - São Luls(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

lPfOC.«
IFLS._
iRub-

drêírãsíma

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TCE: 249099

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 1603001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220368 / 2022

CONTRATADO: CASA DO PERFURADOR LTDA

CNPJ CONTRATADO: 24374735000143

DATA ASSINATURA: 24/03/2022

VALOR: R$ 17.233.390000

Recibo emitido em 25 de Março de 2022 ás 16:21:04 com o número 1648236064493.

São Luís, 25 de Março de 2022

Tribunal da Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cuntia, s/n JaracatI - São Lufs(MA) • CEP 65076-820 Telerone: (98) 2016-8000
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PEOKEIRAS/MA

Proc. íliCll2Qij202X
FLS. si—
Riih v>-

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Teí; - Sile: vww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,

Data da publicação do(a) processo encerrado; 25/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 008/2022 INFRA/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolista.php?id=408.

Pedreiras/Ma, 25 de Março de 2022.

Marcos Brunierl de Freitas

Assessor

Li r: V c. P N

lJ

1 1" :■ £ -^construir
ÍV1 ü I C I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras QtetiQ
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PBdretras\MA ■-

CNPJ; 06.t84.253/0001-49 - Tel: - Site: wvvw.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

hltps://pedrelras.ma.gov.br/|jcltacaolisla.php7idM08
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO | PEDueisa5/wia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 551 de 25 de Março de 2022
F.SOBRINHO GOMES - EPP. inscrila no CNPJ

17.239.264/0001-03. OBJETO: Aquisição de cusias básicas
destinadas a atender as famílias cm situação dc snilncrabilidadc
social c cmcrgcnctal visando atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.
conforme PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 - SR? c proposta
apresentada. BASE LF.GAL: Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho
dc 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS

453.000,00 (quatrocentos e cinqüenta c três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade
0218.081230002.2.071 Gestão do Fundo dn assistência Social .

Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou scrv. p/
dist. gratuita, Subelcmento 3.3.90.32.99, no valor dc RS
453.000,00. VIGÊNCIA; 17 dc Março dc 2022 a 31 dc Dezembro
de 2022. SIGNATÁRIOS: A SP. STERPHANNE CAROLINE
MELO MENDES SOUSA - Secretária Miin. de Assistência

Social, pela Contratante e a SP. FRANCISCA SOBRINHO
GOMES, pela contratada. Pedreiras • MA. 17 de Março de 2022.
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

Secretária Mun. dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20220368/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220368/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1603001/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Infraestrutura c UrfaanLsmo de Pedreiras • MA c a
empresa CASA DO PERFURADOR LTDA CNPJ N°
24.374.735/0001-43, Endereço: Rua Ivan Tito de Oliveira, n"
1630, Bairro Lourival Parente, Tercsina - PI, CEP: 64049II0.
OBJETO: Aquisição dc matérias elétricos e hidráulicos, atendendo
Inicrc.ssc da Secretaria Municipal dc Infracsiiutura do município
de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA; 24/03/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 14.208,00 (quatorze mil c duzentos
e oito reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da
Secretaria dc Eifracstrutura c Urbanismo CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 008/2020, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso U da Ui 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 24/03/2022. Marcos
Brunicri dc Freitas. Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

de Pedreiras.'MA, conforme Pregão Eletrônico n° 002/2022 e
proposta aprescnlada. BASE LEG.AL; Lei Federal n" 10.520, de
17 dc julho de 2002, c Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOK':
RS 311.900.00 (trezentos c onze tnil, novecentos reatsl
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2022 Atividade
0219.123610008.2.087 Gestão do ensino fundamental • Fundcb

30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemcnio 3.3.90.30.01, no valor dc RS 218.330,00, Exercício

2022 Atividade 0219.123650008.2.088 Ge.slão do cnsini} infantil
creche - Fundcb 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material dc consumo, Subelcmento 3.3.90.30.01, no valor de RS
46.785,00. Exercício 2022 Atividade 0219.123660008.2.090
Gestão da EJA - Fundeb 30% , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemciito 3.3.90.30.01, no

valor de RS 46.785,00. VIGÊNCIA; 10 de Março de 2022 a 31 dc
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: A St'. MARIA DO
AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária Municipal tle
Educação, pela Contratante c o Sr". LUIS ALBERTO DA SILVA
MORAES, pela contratada. Pedreiras - MA. 10 dc Março de 2022.
MARIA DO .\MPARO SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária
Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220370/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220370/21122. PARTES:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c a empresa:
L. A. DA SILVA MORAES ElRELl. inscrila no CNPJ

02.557.276/0001-09, OBJETO: aquisições de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Fundo dc
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do município

^asinado eietronicamante por José Anderson da Silva Lima I3J
CPF: •*•.369.343-" em 25/03/2022 17:11:56 - IP com n': 192.168.0.108 JW
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